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DESPACHO 

ÀPROVAM 
ENTE) 

1 4Mt 2021 

REQUERIMENTO N.°: ( 611 

Informar sobre os procedimentos para vacinação contra o COVID-

19 de grupos prioritários. 

CONSIDERANDO que há alguns meses a ANVISA aprovou duas vacinas 

contra a COVID-19 para uso emergencial no Brasil, quais sejam: Sinovac/Butantan e 

Astrazeneca/Fiocruz'; 

CONSIDERANDO que as vacinas são recomendadas para pessoas a partir 	i 

de 18 anos de idade e que não tenham contraindicações médicas, todavia, em razão da 

disponibilidade limitada de doses das vacinas faz-se necessária a definição de grupos 

prioritários para a vacinação; 

CONSIDERANDO que a capacidade de vacinação é muito inferior a 

quantidade de pessoas aptas a recebem a vacina, mostra-se indispensável o adequado 

planejamento e um rigoroso controle dos grupos prioritários. O site oficial do governo 

estadual alerta2 : 

Nesse cenário os grupos de maior risco para 
agravamento e óbito, além da força de trabalho 
para manutenção do funcionamento dos serviços de 
saúde e dos serviços essenciais serão priorizados. É 
importante respeitar o cronograma da campanha 

1  https://vacinaja.sp.gov.br/ 
2  https://vacinaja.sp.gov.br/ 
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de vacinação, esperando o momento indicado para 
o público-alvo do qual você faz parte. 

CONSIDERANDO que denúncias foram feitas no Ministério Público 

Estadual informando que o município não realizou corretamente a vacinação dos grupos 

prioritários, tendo em vista que pessoas que não integram esses grupos conseguiram se 

vacinar, conforme apurado no inquérito civil 797/21, ensejando a propositura de Ação 

Civil Pública com Pedido de Antecipação dos Efeitos da Tutela contra a Prefeitura 

Municipal de Sorocaba; 

CONSIDERANDO que na narrativa dos fatos expostos na ação civil 

pública promovida pelo Ministério Público consignou-se que "através de inúmeras 

Fichas de Atendimentos, fala-se de": 

- distribuição da maioria das vacinas à Unimed Sorocaba, com 
priorização indevida de cooperados; 
- vacinação de jovem modelo no Hospital Oftalmológico 
- vacinação de estudantes de medicina,' 
- vacinação pelo convênio Santa Casa de Trabalhadores da construção 	1A1  

civil; 
- priorização de preparadores fisicos. 	 / 

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Sorocaba foi 

devidamente orientada, através de nota técnica da Sociedade Brasileira de Direito 

Sanitário, para que publicasse dados da vacinação em site da internet, de maneira a 

conferir transparência e controle social à vacinação, no entanto, negou-se a dar 

publicidade alegando razões de sigilo; 

CONSIDERANDO que a gravidade dos fatos o Poder Judiciário deferiu 

o pedido liminar, conforme se verifica em notícia veiculada no site institucional do 

Ministério Público. 

Em ação do MPSP, Justiça obriga Sorocaba a divulgar lista de 
vacinados contra covid-19 3  
Multa diária em caso de descumprimento é de R$ 10 mil 

3http://www.mpsp.mp.br/portal/page/portal/noticias/noticia?idnoticia=24  151 278&id_grupo= 118 
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Em liminar concedida nesta quarta-feira (313) no 
âmbito de ação ajuizada pelo promotor Orlando 
Rastos Filho, a Justiça determinou que o município 

de Sorocaba deve disponibilizar em seu site, em 72 
horas, link para a lista de pessoas que irão receber 
a vacina contra covid-19, com a indicação do grupo 
prioritário a que cada indivíduo pertence. 
A decisão estabelece ainda que Sorocaba tem cinco 
dias para apresentar relação nominal das pessoas 
que já receberam a vacina no município. A multa 
fixada para eventual caso de descumprimento é de 
R$ 10 mil por dia, até o limite de R$ 300 mil. 
Na ação, proposta contra o município e seu prefeito, 
Rodrigo Manganhato, o membro do MPSP cita 
dados apurados em inquérito civil dando conta de 
casos de 'fura-fila"  na vacinação e também o fato 
de Sorocaba ter se negado a dar publicidade a 
dados envolvendo a aplicação das doses. 

CONSIDERANDO que após o deferimento da liminar, a Prefeitura 

Municipal de Sorocaba criou o acesso em seu site oficial, mas ao clicar neste ícone 

(print abaixo) o munícipe é direcionado a um link 4  que mostra um arquivo PDF com a 

seguinte informação "Não há agendamentos no momento". 

Não há 

agendamentos no 

momento. 

http://www.sorocaba.sp.gov.br/coronavirus/wp-content/uploacls/202  1 /03/nao.pdf 

YRI 
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CONSIDERANDO que no dia 6 de março de 2021 o Procurador do 

Município, após os esclarecimentos dados pelo Secretário da Saúde, solicitou dilação do 

prazo para entrega da listagem das pessoas já vacinadas, passando de 5 para 10 dias; 

Assim sendo, em relação a listagem das pessoas já vacinadas requer 
prazo adicional de 10 dias uteis para cumprimento da ordem judicial 
conforme solicitação do Sr. Secretário de Saúde (Doc 3) 

CONSIDERANDO que, como se não bastasse essas irregularidades 

apontadas pelo Ministério Público, munícipes estão reclamando que a segunda dose está 

sendo aplicada com atraso, motivo de muita preocupação tendo em vista que o Instituto 

Butantan afirma que a eficácia não é garantida nestes casos 5 . 

CONSIDERANDO que os relatos abaixo chegaram ao conhecimento 

deste Vereador: 

Não temos nenhuma informação dos idosos 90+  
tomarem a segunda dose e já passou do dia 25, dia 
certo e marcado de tomar. Agora a preocupação é 
se esperar muito tempo teremos a eficacia ou não." 

"Já está passando uma semana do tempo que eu 
deveria ter tomado a vacina. Isso não pode 
prejudicar a eficácia?" 

"Tomei a primeira dose da vacina coronavac eficou 
que dia 25102 tomar a segunda dose fui no posto do 
paineira e não tinha vacina. Se passar muito tempo 
não vai adiantar a segunda dose neste cartão" 

CONSIDERANDO que sendo inequívoco o enorme desejo da população 

em se vacinar o mais rápido possível, cabe a administração pública realizar a vacinação 

observando a ordem dos grupos prioritários, de forma a conferir transparência e controle 

social a vacinação; 

https://saude.ig.com.br/202  1-01-2 1/coronavac-nao-tem-eficacia-garantida-se-a-2-dose-dor-adiada-diz-
butantan.html?fbclid=IwAR2uBpDnCw9k-6syiNrSKdAvgwiDXNL4oA 1 d-LcEpJQRbaYÍB8kNw5gEBm4 
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REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

1) Como está sendo feito o controle das pessoas que estão sendo 

vacinadas? Por qual motivo a Prefeitura precisou de 10 (dez) dias para informar ao 

Ministério Público a listagem das pessoas que tomaram a vacina? 

2) Diante da ação do Ministério Público, como será doravante feito o 

controle das pessoas que já podem tomar a vacina? Explique todo o processo de 

definição dos nomes e posterior publicação no site da Prefeitura. 

3) Quais cuidados a pasta responsável está tomando para que não 

haja atrasos na aplicação da segunda dose? Como a Secretaria está se programando para 

que isso não volte a acontecer? Qual o protocolo de prazo adotado para cada vacina 

(SinovaclButantan e AstraZeneca'Fiocruz)? 

4) Quando acontecem atrasos, ou por motivos justificáveis, a 

segunda dose não é tomada na data convencionada, a primeira dose é cancelada e o 

protocolo é reiniciado? Como deve ser o cuidado com esse tipo de pessoa? Qual o 

período em que se pode atrasar a segunda dose, em cada uma das vacinas, sem que se 

perca a eficiência da primeira dose? 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento seja feita 

de forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada 

dentro do prazo legal, nos termos do § 10 do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos 

§§ 20 e 3° do art. 104 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, 

devidamente acompanhada dos documentos oficiais das secretarias e departamentos. 

Sala das Sessões, 08 de março de 2021. 

ES RÉGIS 










